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o respecliro liseal adorar-[ro as proxidenelas necessárias a regularização do fluxo de
pagamentos.

('.APi'ri'm III

DA NOTIFICAÇÃO DO CONTRATADO F. DA REPOSIÇÃO EM LISTA
CLASS] FICA'I'ÚRIA

Ar'r L)“ Ucorremlo qualquer situação que impeça a certilicação do adimplemento da
obrigação ou quando o contratado l'or HULIIICIILIU para sanar as ocorrências relativas a
execução do conlraio ou a domine-oração apresentada. a respectiva cobrança perante a
Câmara Ixr'lunicipal de “Vereadores sera ãornada sem eleito, com a consequente exclusão da
lista classilicau'rria de credores

Paragral'o único. (3 lornecedor seru reposicioirado na lista classificatória a partir da
regularização das lallius euu, caso seja necessario. da emissão de novo documento liseal.
momenro em que sera reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
oponireis a Câmara Municipal ele 'x'ercarlores.

Ari. II). I- rcdarlo o pagamento parcial de credito. devendo os recursos disponíveis ser
ulilizados para solver a laiura quu esteja na ordern de elassilica—ção. exceto se houver
indisponibilidade linanceira. a qual determinará a permanência do saldo remanescente na
mesma ordem de elassilicaçao.

("API'I'ULÚ IV

DA JUS'I'IIºIÚAÇÍÃO DA SUSPENSÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Art. ll. l:.-'. vedado o pagamento de despesas em desacordo com a respectiva ordem
cronologiea de exigibilidade. exceto quando comprorado prejuízo ao interesse público. em
situaçoes exu-Jordinarias. lais como as arroladas a seguir., exemplilicatirameme:

I para evitar l'arrdada ameaça LIC interrupção dos serviços essenciais da Instituição ou para
resraura-los:

II , para LILII' cumprimento a ordem judicial ou alo Tribunal de Contas do Estado que
determine a suspensão de pargamenmsz

lll ,. para alastar o risco de prejuízo ao crau-io. se hou'rer indícios de falsidade ou de
irregularidade grave rla liquidação ria despesa que resulte em fundada dúvida quanto à
certeza e ]iquirlc'f da obrigação. caso em que a apuração não ultrapassará o prazo máximo
de quinze alias- prorrogarcis motivadamente.
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Art. 12. () pagante-nua em desnenrdn enm Ll ordem cronológica será precedido da
publiençúu. nu site e lllLll'til dn ('innurn Municipal de Vereadores. de justificativa elaborada
pelo Presidente desut ('nsu.

(“APÍTULO v

DA lªl'BLl(Éll)Al)lí li DA lMl'lªGNAÇÃU DAS LISTAS CLASSIFICATÓRIAS

Art. 13. As listas de ere-dares serão divulgadas em tempo real. nos termos do disposto no
artigo 2“. à? 2“. ineisu ll. du Deeretu Federal n0 7.l85. de 37 de maio de 20l0_ no site da
Câmrtrn lvlunieipnl de Vereudnres.

Art. l-l. U enntrtnndu puticrú renresentur ut) Presidente da Câmara Municipal de
't-“erendnres para itnpugnnr n preterição de seu crédito nu ordem cronológica—1 de pagamentos.

(,“Al'l'l'lfLO Vl

DAS DISPOSÍÇÍWS l—IHIªE('l.-Kl&á [£ FIX:-XIS

Art. 15. Não se snieiturãu nn dispnsui neste Deeretn os pagamentos decorrentes de:

l supritnentus de t'undns. assim emisidemdns as despesas realizadas em regime de
ndiuntnmentu. nos termos do artigo (18 da Lei lºederal n“ 4.320. de 17 de março de 196% as
quais são regidus pela Lei Municipal nU 3.133. de 30 de outubro de 2002. e suas eventuais
alterações:

ll remuneração e outras verbais devidas a agentes públicns. como diárias. ajudas de custo.
indenizaçãn pelo uso de & eieuli) particular. entre uutms:

lll —— obrigações tributárias: e

W outras despesas que não sejam regidas pel-d [,ei Federal nº 8.666. de 1993.

Art. lb. Os euntrtnus de cessão de mão de obra. de serviçOs essenciais da Câmara
Aflunieipul de 't-"ereudnres. hem comu aqueles decorrentes de utilização de uta de registro de
preens serão incluidos em lista mtf—prin de erednres. classificados peles respectivos prazos
de xeneimentn. sem neeessidnde dn_'|ustiliezuix-u prevista no artigo 12 deste Decreto.

Art. 17. Constatada a ocorrência de t'annreeimentn ou de preterição injustificada de credor
no estabelecimento da ardem de elussilieueãn. ns responstfweis estarão sujeitos às sanções
previstas em lei.

Art. 18. Os ensns omissos serão I'CSUIX idos pela Câmara lvlunieipal de Vereadores.
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Art. 20 - Este Dccrclu l,.cgisízuiw cnlru em x igor na data; de sua publicação. revogando-se
as disposições em çonumªiu.

Uuhíncâc du lªrumdúncin da (Tun-.um Municipal de Aguia Branca—ES. em 15
de Outubro de ZUZU.
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